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USO DE VEÍCULO COM MAIS DE 15 ANOS FROTA EMPRESA REGULAR 
06- DOCUMENTOS PARA REQUERER  

 

 

1. Requerimento dirigido à CTRC/DOP/DER/PR, contendo todos os dados da empresa regular requerente, 

devidamente assinado pelo representante legal, conforme modelo - Anexo 28 

 

 

2. Relação descritiva dos veículos com mais de 15 e limitado a 20 anos, que pretende usar em linha regular, indicando 

a linha e o fundamento que se enquadra no § 2ª do artigo 53 do regulamento e ou indicando uso exclusivo para 

fretamento, conforme Anexo 28 

 

POSSIBILIDADES PARA USO EM LINHA  
 
I. Nas linhas e serviços regulares, onde o pavimento do trecho operado apresente comprovadas condições precárias 

de tráfego, enquanto perdurar a situação; 
 
II. Nas linhas e serviços regulares operadas em caráter provisório, através de requisição de serviço; 
 
III. Nas linhas com fator de ocupação abaixo de 60% (sessenta por cento) do fator de ocupação adotado na planilha 

tarifária. 
 

IV. Uso Exclusivo Fretamento. 

 

 

 

3 Toda documentação exigida para inclusão dos veículos que pretende usar. 

 
Os requerimentos deverão ser efetuados em separado da renovação 
anual normal da frota, e enviados em pdf, contendo toda a 
documentação, para o e-mail: ctrcoperacoes@der.pr.gov.br 


